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PREGÃO PRESENCIAL N° GM-PP001/19.

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE 
INDEPENDÊNCIA - CE, MEDIANTE PREGÃO  
PRESENCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO  
CONTIDA NO ANEXO I DESTE EDITAL.

O MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, através da Comissão Permanente de Licitação, 
devidamente nomeada pela P o rtaria n °  028/2019 d e I o de fevereiro  de 2019, tom a público para 
conhecimento das interessadas que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na 
modalidade Pregão Presencial, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para atendimento do 
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 10.520, 
de 17/07/2002, sob a condução do(a) Pregoeiro (a) JULIANA LOIOLA BARROS e sua equipe de 
apoio composta por Andreia Ingrid Loiola Barros e Francisca Hilma Soares de Araújo, nomeados p e la  
P o rtaria  n °  029/2019 de 1° d e fevereiro  de 2019.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para:

DIA 01 de março de 2019,
ÀS 09:00 HORAS,
Sala de licitações, localizada no(a) Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência-CE.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

1.0-DO OBJETO
1.1-A presente licitação tem como objeto a A-QUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA - CE, parte integrante deste processo.

1.2-A entrega do objeto será feita, conforme as necessidades do município de Independência.
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2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 2002.

2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas;

2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de 
uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
licitatório.

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.2.1-Poderá participar do pregão qualquer jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.

2.2.2-As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos 
neste Edital, apresentar declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo VI) 
e entregar ao(a) Pregoeiro(a) em envelopes distintos e devidamente lacrados, os documentos exigidos 
para a proposta e habilitação.

2.2.3-É facultado aos interessados o envio dos envelopes de documentação e proposta através de 
serviço postal, desde que os mesmos sejam recebidos até o horário do início da sessão, sendo 
necessária a apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo VI), 
juntamente com os envelopes mencionados. Ressalte-se que tal Declaração deve estar separada dos 
envelopes supra mencionados, devendo tanto os envelopes, quanto a respectiva Declaração, estarem 
plenamente identificados.

3 .0 -D 0 RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO E DA 
DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

3.1-A apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo VI) é
condição obrigatória para a participação das licitantes neste Pregão (Artigo 4o, inciso VII da Lei n° 
10.520, de 17.07.2002).

3 .2 -0  credenciam ento  será realizado a partir das 09:00 H O RAS, do dia marcado para abertura da 
sessão e não se constitui como condição obrigatória à participação no certame.

3.3-A não-realização do credenciamento não implicará na exclusão da proponente do certame 
licitatório; entretanto, tom ará a licitante inapta à formulação de lances, bem como implicara na 
aceitação de todos os atos praticados pelo(a) Pregoeiro(a) durante a Sessão, ocasionando, inclusive, a 
decadência do direito de recurso.

3.4-As empresas, que optarem por se credenciar, deverão se apresentar para credenciamento junto 
ao(a) Pregoeiro(a) por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo o 
representante identificar-se, mediante apresentação de documento de identificação oficial.
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3 .5 -0  credenciamento será demonstrado por instrumento público ou documento que comprove os 
necessários e EXPRESSOS poderes para formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Proponente. Em sendo sócio, proprietário, 
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. No caso de instrumento particular de procuração, é necessária a 
comprovação dos poderes do Outorgante da respectiva procuração, através de documento de 
constituição da sociedade.

3.6-Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar aos documentos 
a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato do credenciamento, declaração de 
que se enquadra na condição de ME (Micro-Empresa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte), emitida em 
papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os poderes de administração da sociedade;

3.7-Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação de 
que trata este Capítulo, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de proposta e documentação e 
serem apresentados ao(a) Pregoeiro (a) quando solicitados.

4.0-DOS ENVELOPES

4.1-A  documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser apresentada 
ao(à) Pregoeiro (a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no 
preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 -  PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N° GM-PP001/19.

À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° GM-PP001/19.

4.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

4.3-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais 
de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais 
de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

5.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE N° 02.

5.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

5.1.1-Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatorio 
deverá ser exibido exclusivamente em original;

5.1.2-No caso de documentos emitidos eletronicamente via internet, deverão ser apresentados os 
originais, ou cópia autenticada em cartório, porém sua validade será submetida a confirmação pelo(a) 
Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio através do próprio sítio do órgão emitente.
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5.1.3-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. N a hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de sua emissão;

5.1.4-Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à  última página, de 
modo a refletir seu número exato;

5.2-DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.

5.2.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em no mínimo 
uma via datilografada/digitada ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.3-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.3.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.3.2-Assinatura do Representante Legal;

5.3.3-Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
da apresentação das mesmas;

5.3.4-Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e total 
geral por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, 
contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital (a ausência 
do total por extenso ou divergência entre eles, não tornarão a proposta desclassificada).

5.3.5-Planilha de Preços, contendo IN D ICAÇÃO  DA M ARCA DO PRO D UTO , preços unitários e 
totais dos itens constantes do ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

5.3.6-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar 
em sua proposta.

5.3.7-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no 
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

ó.O-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

6.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

6.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EM PRESA

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o último aditivo ou consolidado, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais;
b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por ações, acompanhado 
da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores.
c)Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício.
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d)Certificado de Condição de M icroem preendedor- CCMEI;

6.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;

6.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante.

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014;
b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c)A  comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante;

6.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

6.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal da Lei n° 
12.440/11.

6.2.4-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7o, inciso XXXIII da Constituição 
Federal, conforme modelo constante do Anexo III deste edital.

6.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes 
desta licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, 
poderão promover diligência junto à emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de 
Capacidade Técnica em questão, e:

I -  Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II -  Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria 
Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as 
sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

6.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA;

6.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária;

6.4.2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado na Junta 
Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
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por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por 
contabilista registrado no CRG

6.4.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez Geral 
(LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

LG =

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE
AC+RLP
PC+ELP PC : PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

6.4.2.2-As empresas abertas em 2019, deverão apresentar balanço de abertura, devidamente registrado 
na Junta Comercial, na forma da lei.

6 .4 .2 .3-0  Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme 
art. 1.179 §2° do Código Gvil e artigo 18-A, § Io da Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá 
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -  Microempreendedor Individual).

6.5-A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por não tratar-se de 
exigências previstas em lei, a ausência desses dados nao a tom ará inabilitada.

7.0-DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7 .1 -0  Pregão será realizado pelo Sistema presencial.

7 .2 -0  julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do TIPO MENOR  
PREÇO POR ITEM.

7.2.1-A  etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de lances 
verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final das propostas e exame da aceitabilidade 
da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,

7.2.2-A  etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação 
e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do licitante 
classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente 
edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo 
esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.

7.3-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).
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7.4-Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, 
devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes 
dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;

7.5-A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro (a) e Equipe de 
Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, 
fonográfica ou de outra espécie. O  (A) Pregoeiro (a) comunicará aos licitantes qual o meio de gravação 
estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e 
fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da 
reunião.

7 .6 -0  licitante vencedor será convocado a  apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente 
ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo 
V  deste edital.

7 .7 -0  Município de Independência se reservará ao direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato, implicará na desclassificação da 
proposta da licitante.

8.0-DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

8.1-Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todos os licitantes e (o) Pregoeiro (a) 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o 
fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

8 .2-0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
licitantes, classificando o licitante com proposta de TIPO MENOR PREÇO POR ITEM e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.

8.2.1-Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no item 8.2, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que 
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas.

8.3-Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

8 .3.1-0(a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, 
em ordem decrescente de preço.

8.3.2-Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.3.3-Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
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8.3.4-A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará 
exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro (a) verificará a existência de ME e EPP, 
para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item  9.

8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o(a) 
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.

8.4.1-Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 
para a contratação.

8.5-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, 
observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.

8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) pregoeiro (a) aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

8.5.1.1-Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço.

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso
I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no 
prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital, sera 
realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.5.1.3-Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8 .5 .1 .4-0  disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5.1.5-Após o desempate, poderá o(a) pregoeiro (a) ainda negociar um melhor preço caso ela não 
atinja o valor de referencia definido pela administração pública.

8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o(a)
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Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração.

8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.

8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

8.8.1-Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras.

9.0-DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO

9.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital e, sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope referente aos
“Documentos de Habilitação” desta licitante.

9.2-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, 
salvo disposto no item 9.2.1.

9.2.1-Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato.

9.2.1.1-Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.2.1.2-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.2.1.3-A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.2.1.4-Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à  fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME 
ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido 
no item 8 acima.
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9.3-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de 
interposição de recurso.

9.4-Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação -  item 8.6 do edital, verificando 
a  sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9 .5 -0  licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço 
formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao(a) Pregoeiro (a) prorrogar o 
prazo, motivadamente, por 02 (dois) dias corridos, contados da notificação realizada na audiência 
pública do Pregão;

9.6-Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida 
para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro 
(a), sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão 
ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.

9.7-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo(a) Pregoeiro(a), a  adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para as Secretarias competentes para homologação e 
subseqüente contratação.

9.8-Os envelopes com os documentos relativos à  habilitação dos licitantes não declarados vencedores 
serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão 
em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos 
licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

ÍO.O-DOS RECURSOS

10.1-Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese 
das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.1.1-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) 
Pregoeiro (a) ao licitante vencedor.

10.1.2-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 
ao(à) Pregoeiro (a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

10 .2-0  acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

10.3-0s autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
respectiva Secretaria de origem.
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10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretária(a) de 
origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) 
vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária.

10.5-0s recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0-DA CONTRATAÇÃO

11.1-As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretária(s) Ordenador(es) de Despesa 
(doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi 
submetida a  exame prévio da assessoria jurídica do Município.

11 .2 -0  licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V  deste edital. 
Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste instrumento 
convocatório.

11.3-Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(à) 
Secretária(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas (item 8.4 deste edital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a 
licitação.

11.4-Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na 
imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O  mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 
termos aditivos.

11 .5 -0  licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

11 .6 -0  Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12 .0-D 0 PRAZO DE DURAÇÃO

12 .1-0  contrato terá um prazo de vigência a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.

13.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

13.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do objeto;
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13.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

13.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

14.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1- Fornecer o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, conforme a necessidade, em até 05 
(cinco) dias corridos, contados após o recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

14.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇAO e qualificação exigidas na licitação;

14.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual;

14.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos ao Setor Competente, até 24 
(vinte quatro) horas, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e 
devidamente fundamentadas;

14.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de Independência, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.

15.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

15.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § l e, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

16.0-DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1-A rescisão contratual poderá ser.

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a  XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

16.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido;

16.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.
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17.0-D 0 PREÇO E DO PAGAMENTO

17.1-Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS;

17.2-As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;

17.3-Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário de 
acordo com as condições estabelecidas no pregão.

17.4-Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e 
Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das faturas 
relacionadas a  este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato -  
segundo modelo constante em anexo deste edital.

17 .5 -0  pagamento do produto recebido será efetuado, a  cada entrega, em até 10 (dez) dias úteis 
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

18.0-DAS PENALIDADES

18 .1-0  licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais.

18.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual totaJ do exercício, por dia de atraso na entrega do 
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a  10% do mesmo valor,
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a  qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
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III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Independência, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a  reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à  Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

18.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à  ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item
18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

18 .4-0  valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.

18.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a)praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b)demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados;
c)sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.

18.6-As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

18.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

18.8-As sanções previstas no item 18.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, das Dotações Orçamentárias:

INFRAESTRUTURA 0701.04.122.1509.2.032

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 0301.04.122.0408.2.004

GABINETE 0201.04.122.0415.2.002

PROCURADORIA 0901.04.122.0418.2.039

CULTURA E TURISMO 1101.13.122.1304.2.044

ESPORTE E JUVENTUDE 1201.27.122.2704.2.046

AGRIC. E PECUARIA 0801.20.122.2012.2.036
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MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 1001.18.122.1802.2.040

CITRAN 1501.04.122.0408.2.058

ELEMENTO DE DESPESAS e SUBELEMENTO: 33.90.30.00 (Aquisição de Material de 
Consumo) 3.3.90.30.16 (Material de Expediente)

20.0-DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1-Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

20.2-Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

20.3-A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

20.4-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a  realização do 
certame.

20.5-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da /Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) 
Pregoeiro (a) durante a sessão.

2 0 .6 -0  não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão.

20.7-A  adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.8-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.

20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui- 
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

20.10-0(A ) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.

20.11-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas.

20.12-Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficara transferida para o primeiro dia util
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subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

20.13-Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à  Comissão Permanente de Licitação 
(endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes anteriores à  data 
fixada para a realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado 
o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante 
Termo de Retirada de Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone número, 0xx88- 
3675-1914.

20.14-As impugnações referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 deste 
edital, eventualmente interpostos, serão dingidos ao(à) Secretária(a) Ordenador(a) de Despesas, por 
intermédio do(a) Pregoeiro (a), e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no 
Preâmbulo deste edital.

•  20.15-Copias do edital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante Termo de Retirada de
Edital, nos dias úteis, nos horários de atendimento ao público, das 08:00 às 12:00 horas, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência/CE. 
Outras informações poderão ser obtidas, também, através do seguinte telefone: 0xx88-3675-1914.

20 .16-0s interessados, ao participarem deste pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformações suas ou de 
seus representantes.

20.17-0s casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente.

21.0-D 0 FORO

21.1-Fica eleito o foro da Comarca de Independência, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Independência/CE, 18 de fevereiro de 2019.

<_J>JULIANA LOIOLA BARROS
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

ITEM
ESPECIFICAÇAO 
DOS PRODUTOS

UNIDADE ADM INFRA GAB PROJU AGRIC ESP M.AMB CULT CITRAN
QTD

TOTAL
VALORES MEDIAS

»

1

ALMOFADA - PARA 
CARIMBO, ESTOJO 
PLÁSTICO N° 3, EM 
TECIDO, CORES 
DIVERSA. 
EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E 
PRAZO DE 
VALIDADE, CAIXA 
COM 1 UNIDADE.

UNIDADES 20 5 5 4 4 4 10 2 54 4,99 269,64

2

BORRACHA
PONTEIRA
UTILIZADA NA 
EXTREMIDADE DO 
LÁPIS, PRÁTICA E 
FUNCIONAL, NÃO 
SUJA E NÃO 
ENRUGA 0  PAPEL, 
SUAVE E MACIA.

UNIDADES 50 20 10 10 10 100 11,50 1.150,00

•

3

CALCULADORA - DE 
MESA ELETRÔNICA 
8 DÍGITOS, 
LEGIBILIDADE: 
DISPLAY GRANDE, 2 
FONTES DE 
ENERGIA: BATERIA 
E SOLAR, AUTO - 
DESLIGA,
INCLINAÇÃO DO 
VISOR, DE BOA 
QUALIDADE.

UNIDADES 30 6 2 4 4 5 5 2 3 61 18,77 1.144,97

4

CANETA
ESFEROGRÁFICA - 
CORPO DE 
MATERIAL
PLÁSTICO, ESCRITA 
FINA (0,7 MM), TINTA 
QUE NÃO BORRA E 
NÃO FALHE, 
ESCRITA MACIA, 
COR AZUL - CAIXA 
COM 50 UNIDADES

CAIXAS 20 4 2 2 3 2 5 2 5 45 40,66 1.829,70

5

CANETA
ESFEROGRÁFICA - 
CORPO DE 
MATERIAL
PLÁSTICO, ESCRITA 
FINA (0,7 MM), TINTA 
QUE NÃO BORRA E 
NÃO FALHE,

CAIXAS 20 4 2 2 2 5 2 5 42 40,83 1.715,00
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ESCRITA MACIA, 
COR PRETA - CAIXA 
COM 50 UNIDADES

6

MIDIA DE CD - ROM 
VIRGEM 700 MB OU 
80 MINUTOS, COM 
CAPA.

UNIDADES 200 100 50 30 40 100 5 40 565 1,03 583,83

7

CLIPES - EM ARAME 
DE AÇO COM 
TRATAMENTO 
GALVANIZADO. 
TAMANHO 3/0 CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CAIXAS 80 20 10 10 10 20 20 10 5 185 2,34 432,28

8

CLIPES - EM ARAME 
DE AÇO COM 
TRATAMENTO 
GALVANIZADO. 
TAMANHO 2/0 CAIXA 
COM 100 UNIDADES.

CAIXAS 80 20 10 10 10 20 20 10 5 185 2,66 492,72

9

CLIPES - EM ARAME 
DE AÇO COM 
TRATAMENTO 
GALVANIZADO. 
TAMANHO GRANDE 
6/0 CAIXA COM 50 
UNIDADES.

CAIXAS 80 20 10 5 115 3,59 412,85

10

CLIPES - EM ARAME 
DE AÇO COM 
TRATAMENTO 
GALVANIZADO. 
TAMANHO MÉDIO 
1/0 CAIXA COM 100 
UNIDADES.

CAIXAS 80 20 10 110 2,31 253,73

11

COLA ISOPOR - 
EMBALAGEM COM 
90 GR. CAIXA COM 
12 UNIDADES.

CAIXAS 10 1 1 2 20 5 39 36,59 1.427,14

I
12

CORRETIVO - TIPO 
LIQUIDO, 18 ML, 
COR: BRANCA, 
CORPO PLÁSTICO; 
FÓRMULA A BASE 
DE ÁGUA, SECAGEM 
RÁPIDA.

UNIDADES 40 15 5 4 10 20 6 10 110 2,79 307,27

13

MIDIA DE DVD - 
OPÇÃO DE IMPRIMIR 
COM QUALIDADE. 
CAPACIDADE DE 
GRAVAÇÃO: 4.7 GB - 
120 MINUTOS PARA 
VÍDEO.

UNIDADES 200 100 50 30 40 100 5 40 565 1,22 691,18

14

ENVELOPE TIPO 
OFICIO FORMATO 
229 X 324 MM COR 
AMARELA.

UNIDADES 1000 300 300 250 150 40 200 50 2290 0,24 549,60

15

EXTRATOR DE 
GRAMPO - TIPO 
ESPÁTULA INOX, 
ALTURA 16.00 CM,

UNIDADES 20 10 5 3 4 3 10 10 1 66 2,89 190,96
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LARGURA 2.00 CM, 
PROFUNDIDADE 
1.00 CM.

•

16

FITA GOMADA - 
PAPEL CREPADO DE 
40 GR. ADESIVO DE 
BORRACHA 
NATURAL.
LARGURA: 38 MM, 
COMPRIMENTO: 50 
METROS DE 1a 
QUALIDADE.

UNIDADES 60 30 10 2 10 20 20 10 10 172 16,47 2.833,41

17

GRAFITE - PARA 
U \P ISEIR A 0.7 MM - 
CAIXA COM 12 
UNIDADES. 
PRODUTO DE 
QUALIDADE, 
ESCRITA MACIA.

UNIDADES 30 20 50 1,43 71,33

#

18

GRAMPEADOR - DE 
MESA, ESTRUTURA 
EM AÇO POLIDO, 
ACABAMENTO EM 
PLÁSTICO E APOIOS 
EMBORRACHADOS, 
CAPACIDADE 20 A 
25 FLS. TAMANHO 
GRAMPO 26/6

UNIDADES 30 10 2 5 5 2 5 2 3 64 15,40 985,39

19

GRAMPEADOR
TIPO
PROFISSIONAL, 
CAPACIDADE ATÉ 
100 FLS. TAMANHO 
GRAMPO 9/6,23/10.

UNIDADES 10 2 2 2 16 65,00 1.040,00

20

GRAMPO 26/6 - 
PARA
GRAMPEADORES, 
GALVANIZADO. 
CAIXA COM 5.000 
UNIDADES.

CAIXAS 50 10 5 4 2 2 10 2 10 95 6,87 652,33

21

LAPIS -  GRAFITE 
PRETO,
CONFECCIONADO 
EM MADEIRA 
REFLORESTADA, 
COM
PONTA/GRAFITE 
RESISTENTE 
FIXADO A MADEIRA. 
PRODUTO DE 
PERTEITA 
QUALIDADE.

UNIDADES 100 100 20 24 244 0,72 176,49

22

LAPISEIRA 0.7 - 
CORPO DE 
MATERIAL
PLÁSTICO DE 
QUALIDADE, 
RESISTENTE A 
PEQUENOS 

I IMPACTOS, GRAFITE

UNIDADES 80 20 100 7,60 760,33
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0.7MM, DOMENSÕES 
(AxLxP) 15 CM X 1,1 
CM. DE BOA 
QUALIDADE.

23

LIVRO PROTOCOLO 
- QUANTIDADES 100 
FOLHAS - 228 MM X 
320 MM TIPO CAPA 
DURA.

UNIDADES 10 10 27 9,55 257,85

24

CANETA MARCA 
TEXTO - TINTA A 
BASE DE ÁGUA, 
COLORAÇÃO 
FLUORESCENTE, 
ALTA INTENSIDADE, 
POSSUI PONTA 
SINTÉTICA 
CHANFRADA DE 
QUALIDADE QUE 
NÃO AFUNDE 
DURANTE O USO.

UNIDADES 100 20 10 10 10 20 10 10 195 2,20 429,1

25

26

27

28

29

PINCEL 
MARCADOR 
PERMANENTE PARA 
CD E DVD -  COM 
PONTA POLIÉSTER 
DE 2,00 MM, PARA 
ESCREVER EM 
CD 'S, DVD'S, 
PLÁSTICOS, VINIL, 
ACRÍLICOS E 
VIDROS. CORES 
VARIADAS.

UNIDADES 50

PAPEL 40 Q - 
FORMATO A4 
GRAMATURA: 120 
G/M2, PACOTES COM 
200 UNIDADES. COR 
BRANCA.
PAPEL 60 Q - 
POSSUI TEXTURA 
LISA, TOM BRANCO. 
A4(210MMX297MM) 
GRAMATURA 180/ 
M2. PACOTE COM 
200 FOLHAS.
PAPEL OFÍCIO A4 - 
GRAMATURA DE 75 
G/M2, RESMA (500
FOLHAS). ___________
LIGA ELÁSTICA - 
SUPER 
RESISTENTE, 
COMPOSIÇÃO EM 
BORRACHA 
NATURAL AMARELA, 
PRÓPRIA PARA 
AMARRAR
DINHEIRO, PACOTE 
COM 200 UNIDADES.

PACOTES

PACOTES

RESMAS

PACOTES

40

60

800

20

60

10

50 100 30

20

10 20

10

70 50

96 3,77 361,60

50

70 23,99

30

71 37,63

1240

20

22,96

7,07

1.679,07

2.671,97

28.470,40

141,33
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30

PAPEL CARBONO - 
DUPLA FACE, COR 
AZUL OU PRETA, 
CAIXA COM 100 
FOLHAS.

CAIXAS 5 2 2 9 33,18 298,62

31

ARQUIVO MORTO 
POLIONDA 
MATERIAL EM 
POLIPROPILENO DE 
130 G/M2 COM 
APROXIMADAMENTE 
35X13X25 CM, 
RESISTENTE 
PROTEÇÃO 
ANTIUMIDADE. 
GUARDA E 
PROTEGE 
DOCUMENTOS, 
PRÁTICO E FÁCIL DE 
MONTAR, TAMPAS 
RESISTENTES E 
COM AUTO 
TRAVAMENTO. 
CORES DIVESAS.

UNIDADES 50 10 10 70 5,58 390,60

32

PASTA - PARA 
DOCUMENTOS, 
CLASSIFICADOR, 
FEITA EM 
CARTOLINA COM 
CARTOLINA COM 
GRAMPO TRILHO, 
EM  CORES 
DIVERSAS.

UNIDADES 400 25 20 20 465 3,53 1.643,00

33

PASTA - ABA 
ELÁSTICA
TRANSPARENTE 55 
MM LAMINADAS EM 
POLIPROPILENO, 
POSSUI ABAS PARA 
FIXAR OS 
DOCUMENTOS NO 
INTERIOR DA PASTA 
E ELÁSTICO PARA 
FECHAMENTO COM 
TERMINAÇÃO EM 
PLÁSTICO. 
DOMENSÕES 
APROXIMADAS: 377 
X 57 X 23.

UNIDADES 100 10 10 10 130 3,52 457,17

34

PASTA DE A Z - 
OFICIO LOMBO 
ESTREITO COM 
VISOR. TAMANHO: 
34,5 X 6 CM. 
CARTÃO COM 
ESPESSURA DE 1,7 
MM, FORRADA COM 
PAPEL
MONOLÚCIDO 75 G 

I PLASTIFICADO,

UNIDADES 600 50 50 30 20 40 20 810 9,21 7.460,10
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MECANISMO 
NIQUELADO TIPO 
EXPORTAÇÃO, 
OLHAL E 
COMPRESSOR 
PLÁSTICOS.

•

•

35

PASTA DE A Z - 
OFICIO LOMBO 
LARGO COM VISOR. 
TAMANHO: 345 X 285 
CM. CARTÃO COM 
ESPESSURA DE 1,7 
MM, FORRADA COM 
PAPEL
MONOLÚCIDO 75 G 
PLASTIFICADO, 
MECANISMO 
NIQUELADO TIPO 
EXPORTAÇÃO, 
OLHAL E 
COMPRESSOR 
PLÁSTICOS.

UNIDADES 600 50 50 30 30 30 20 40 850 9,31 7.913,50

36

GRAMPO TRILHO - 
EM METÁLICO, PARA 
FIXAR PAPEL. CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

PACOTES 20 20 40 18,10 723,87

37

PASTA POLIONDA - 
MATERIAL EM 
POLIPROPILENO, 
RESISTENTE, 
PROTEÇÃO ANTI 
UMIDADE,
FECHAMENTO COM 
ELÁSTICO COM 
PONTEIRA 
PLÁSTICA. 
TAMANHO: 20 MM

UNIDADES 50 20 20 90 3,60 324,00

38

PASTA POLIONDA - 
MATERIAL EM 
POLIPROPILENO, 
RESISTENTE, 
PROTEÇÃO ANTI 
UMIDADE,
FECHAMENTO COM 
ELÁSTICO COM 
PONTEIRA 
PLÁSTICA. 
TAMANHO: 35 MM

UNIDADES 50 25 20 20 115 4,17 479,93

39

PASTA SUSPENSA - 
ACOMPANHA 
ETIQUETA E 
PRESILHA, 
PRODUZIDA EM 
POLIPROPILENO, 
NÃO AMSSA, NÃO 
RASGA E NÃO TEM 
UMIDADE. ALTURA 
248.00 CM, 
LARGURA 368.00 CM 
E PROFUNDIDADE

UNIDADES 300 300 1,59 478,00
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40

PERFURADOR DE 
METAL - DE DOIS 
FUROS, PERFURA 
ATÉ 30 FOLHAS DE 
PAPEL 75/M2. COM 
GUIA DE
ALINHAMENTO DE 
FOLHAS. 
RESISTENTE, 
PRODUZIDO EM 
METAL, BASE 
COLETORA DE 
PLÁSTICO DE 
GRANDE
CAPACIDADE, PINOS 
DE AÇO TREFILADO.

UNIDADES 20 41 37,08 1.520,42

41

PERFURADOR DE 
METAL - DE DOIS 
FUROS, PERFURA 
ATÉ 60 FOLHAS DE 
PAPEL 75/M2. COM 
GUIA DE
ALINHAMENTO DE 
FOLHAS. 
RESISTENTE, 
PRODUZIDO EM 
METAL, BASE 
COLETORA DE 
PLÁSTICO DE 
GRANDE
CAPACIDADE, PINOS 
DE AÇO TREFILADO.

UNIDADE 10 15 77,70 1.165,55

42

43

GRAMPO 9/6, 23/10 - 
PARA
GRAMPEADORES, 
GALVANIZADO. 
CAIXA COM 5.000 
UNIDADES.

CAIXAS 10 15 10,17 152,50

PRANCHETA 
PLÁSTICA DE ALTA 
QUALIDADE COM 
PEGADOR DE 
METAL EM CHAPA 
DE FERRO
GALVANIZADO. 
TAMANHO OFÍCIO 
335 X 220 MM.

UNIDADES 10 10

44

APONTADOR
MATERIAL:
PLÁSTICO DE 1a 
QUALIDADE, 
RESISTENTE A 
COMPRESSÃO 
LATERAL, A
PEQUENOS 
IMPACTOS, COM UM 
FURO, SEM
COLETOR DE 
RESÍDUOS, LÂMINA

CAIXAS 10

22 16,34 359,55

15 10,30 154,45

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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DE AÇO. CAIXA COM 
12 UNIDADES.

45
REGUA - EM 
POLIPROPILENO 50 
CM, COLORIDA.

UNIDADES 30 5 10 6 10 61 0,95 57,95

46

TESOURA
MULTIUSO, COM 
CABO PLÁSTICO 
ANATÔMICO 
RESISTENTE A 
LÂMINA AFIADA EM 
AÇO INOXÍDÁVEL. 
TAMANHO: 21 C M -8 '

UNIDADES 20 10 2 2 2 2 2 40 8,47 338,93

47

TINTA PARA 
CARIMBO 40 ML, 
NAS CORES AZUL 
OU PRETA.

UNIDADES 15 2 2 2 2 10 2 3 38 2,70 102,73

48

PEN DRIVE OU 
MEMÓRIA USB 
FLASH DRIVE: 
DISPOSITIVO DE 
ARMAZENAMENTO 
EXTERNO E 
REMOVÍVEL DE 
DADOS.
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 
16 GB.

UNIDADES 80 10 10 8 8 15 10 2 143 40,47 5.786,73

49
SACO - PLÁSTICO 
PARA OFÍCIO

UNIDADES 200 10 210 0,27 57,40

50

PEN DRIVE OU 
MEMÓRIA USB 
FLASH DRIVE: 
D ISPOSITIVO DE 
ARMAZENAMENTO 
EXTERNO E 
REMOVÍVEL DE 
DADOS.
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO: 
32 GB.

UNIDADES 30 30 66,68 2.000,40

- 183.846,79

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO D A EMPRESA)

Local de Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
INDEPENDÊNQA-CEARÁ.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao 
PREGÃO PRESENCIAL N° GM-PP001/19, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA - CE.

Nesta oportunidade, temos a  declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos 
produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para participação deste 
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste editai

VALOR TOTAL: R$ L

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal 
CPF n°

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, 
em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DO U de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data

Nome do representante Legal 
CPF N°

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO (SUGERIDO)

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Plenos e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura 
Municipal de Independência, no processo de Pregão Presencial n° GM-PP001/19, podendo o mesmo, 
assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar 
toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer 
necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF N°

OBS.: Reconhecer a firma do OUTORGANTE em Cartório.

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914



ESTADO DO CEARÁ 
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

$  Páqjs!ob

ANEXO V -  M IN U TA  DO TE RM O  CO N TRATUAL

CONTRATO N °.________

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA, ATRAVÉS
D A SECRETARIA DE ..................... , COM A
E M PR E SA ..................................................... . PARA O FIM
QUE A  SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Independência, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no(a) Rua do
Cruzeiro, 244, Centro, Independência/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n ° ....................... através da
Secretaria de .................. . neste ato representado pelo(a) Ordenador(a), Sr(a).............................................. .
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a em presa .................................................. .
com endereço na R u a ........................................... . N ° ........ , bairro ................ , e m ......................... . Estado do
....................... . inscrita no CNPJ sob o n° ......................................... representada por
................................................................. . CPF n ° .................................. . ao fim assinado, doravante denominada
de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial n° ........................ Processo n°
......................... , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal N° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, devidamente 
homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima referido(a).

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2 .1 -0  presente contrato tem por objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA - CE.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R $ _______________ (__________________ ), conforme planilha em anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1-A  Contratante se obriga a  proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a  Lei n2 
8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do objeto; -
4.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1- Fornecer o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, conforme as necessidades, em até 
05 (cinco) dias corridos, contados após o recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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5.2-Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

5.3-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual;

5.4-Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos ao Setor Competente, até 24 (vinte 
quatro) horas, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente 
fundamentadas;

5.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de Independência, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6 .1 -0  contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2019, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6 .2 -0  objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a 
apresentação dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7 .1 -0  pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após o adimplemento da 
obrigação contratual, mediante apresentação de atestado de recebimento definitivo, firmado pelo 
encarregado de recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança 
(NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de 
Independência.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias:

INFRAESTRUTURA 0701.04.122.1509.2.032

ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 0301.04.122.0408.2.044

GABINETE 0201.04.122.0415.2.002

PROCURADORIA 0901.04.122.0418.2.039

CULTURA E TURISMO 1101.13.122.1304.2.044

ESPORTE E JUVENTUDE 1201.27.122.2704.2.046

AGRIC. E PECUARIA 0801.20.122.2012.2.036

MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 1001.18.122.1802.2.040

CITRAN 1501.04.122.0408.2.058

ELEMENTO DE DESPESAS e SUBELEMENTO: 33.90.30.00 (Aquisição de Material 
de Consumo) 3.3.90.30.16 (Material de Expediente).

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1-Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1-A GONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1 ,̂ art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉQM A-PRIM EIRA- DAS SANÇÕES
11 .1 -0  licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 
cominações legais.

11.2-A  Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega do 
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Independência, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.3-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a  ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item
11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

11 .4-0  valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 
CNPJ: 07.982.028/0001-10 

Tel.: [88] 3675.1914
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a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.

11.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.

11.6-As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente

•  com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

11.8-As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉQMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1-A rescisão contratual poderá sen

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem  que haja 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os 
houver sofrido;

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13.1-Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado;

13.2-Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

CLÁUSULA DÉQMA-QUARTA - DO FORO

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
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14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Independência, para conhecimento das questões relacionadas 
com o presente Contrato que nao forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes 
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Independência/ C E ,.......d e ..............................de

Representante da Empresa 
Nome da Empresa 
CONTRATADA

(Nome do Secretária)
Secretária d e ..............
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1. ___________________
Nome:
CPF:
2. __________________
Nome:
CPF:

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10
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ANEXO VI -  DECLARAÇÃO DE CU M PRIM E N TO  DOS REQ U ISITO S DE
HABILITAÇÃO

(N O M E  E QUALIFICAÇÃO DO(A) PRO PO N E N TE ), por intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a)__________________________________ , portador(a) da Carteira de Identidade
n2...............................e do CPF n^ .............................. DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art.
4o da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plena e rigorosamente os requisitos de 
Habilitação exigidos pelo instrumento convocatório deste Pregão.

Local e data

Nome do representante Legal 
CPF N°

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA. A Comissão 
de Licitação publica que dia 01 de março de 2019 às 09:00 horas, estará realizando licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° GM-PP001/19, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE INDEPENDÊNCIA - CE. O edital está disponível no

do Cruzeiro, 244, Centro. Independência/CE, 18.02.2019.

FAVOR PUBLICAR ESTE AVISO PARA CIRCULAR COM DATA DE 18.02.2019 NOS 
SEGUINTES MEIOS:

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ;

- DIÁRIO DO NORDESTE

site: www.independencia.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br/licitacoes ou na Sede deste Município à  Rua

Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000
CNPJ: 07.982.028/0001-10

Tel.: [88] 3675.1914

http://www.independencia.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
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Prefsitura Municipal de Senador Pompeu • Ptegão
Presents IT  0/.005701D - SRP • Q i’iegoeeo toma 
púòüco para conhecifflenio dos mleressados que, no 
p íxú m  Ja ?a'(l?//0l8 -is 10h. na sala il-J Conissão 
«i*; (jc&rçãe>, kxaScida na A m ite  Francisco França 
Cambraia 5M* Ccnhs. Senador Pomp«>CF, estaíá 
reafcai-tlo feSação. Cuio objSio Reçtsiio de Piemos 
paia fchras e svenfciais aqusrçõôo de ,-rvteítól médícc- 
hospital *  W dóí para atendi» &  watssdattes de 
pacientes car. racessxJades « p * » * »  a damandas 
judeas aíavés óa Secretaria do Saúde do Município,
o quai se « í  disponível no «xfcraça adma no 
te rá»  de CBh às I2h. • José Hsgo dos Res Rocha

3 6 4 1 5 1 5 6 3

ESTADO 0 0  CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBÍCUITINGA ■ NOTIFI
CAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO OH 
AMOSTRAS PREGÃO PRESENCIAL N°
1412.01 -?0ta-SRP. A  Pregoeira Oficial da 
Prefeitura Municipal de ibicuitinga. convoca 
as empresas: F. Roumes R. ele Aguiar-EPP. 
Mega D - Transport«, Comércio e Serviços 
cirelí; F. Elio Ferreira Pontes - ME, Maria 
Mariza Mourão da Sitva-ME; M A Distribuidora 
e Serviços: IV Magalhães Comércio e 
Serviços: Maria ivanikla Abreu Sampaio 
Eirefi; Comercial Gomes; e A  M S Comercial 
Eíreií, pata apresentar uma arnostra de 
cada item conforme o  item  7.5.1. e 7.5.2 do 
edital no endereço ria Rua Samuel Ferreira 
Nobre. 2121. Centro, Ibícuitinga-CE. justifica 
Stí a  «invocação de todos os licitantes 
remanescentes da fase de lances com fulcro 
no principio da econornicídarfe, conforme 
o  item 8.18.7, referente ao edital Pregão 
Presencial N° 1412.01-2018-SRP, no prazo 
de 4>5 (quarenta e o ito) Horas da publicação 
desta convocação. Maiores informaçoss, 
junto a equipe de pregão da Prefeitura 
Municipal. Ibícuitinga, 15 de fevereiro de 
2019. Luzia Aguiar Lopes - Pregoeira Oficial.

364151862

ESTADO OO CEARÃ -  PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBÍCUITINGA -  EXTRATO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 
11.02-01/2019: Município de Ibícuitinga, 
Instituição de Direito Público Interno, 
localizado no Município de Ibicuitinga, 
Rua Edval Maia da  Silva, 16. Centro, 
Ibicuiiinga-CE, CNPJ n° 12 461.646,1)001-55. 
Contratante: Secretaria de O bras e Serviços 
pübfcos-ôraão gerenciador. Contratadas: 
M A  COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉ'I RICO 
LTDA: Valor G loba l: R$ 204 099.30 
(duzentos e quatro mH. noventa e nove reais 
e trinta centavos): BIANOR BERNARDINO 
SILVA-ME: Valor G loba l: R$ 947 100,00 
(novecentos e  quarenta e sete mil e cem 
reais) Objeto: Registro de Preço para 
M uras e eventuais aquisições de material de 
construção. elétrico, hidráulico, sinalização 
e Huminaçãn pública destinadas as diversas 
Secretarias do Município de lbicuitinga-CF..
O r n r . o t i i i l l H I a t A r l f t '  P P  M °  1 4 0 1 0 1 -

- “—r.- ;  fcg 
.... , ^ - ^ p

E sta d o  rio  C eará -  C âm ara  M u n ic ip a l de  B a rro . À  C om issão de  lit í ta ç ã o , localizada na Praça 
G regório A lves Feiiosa, n° 036  Centro-Barro /CE , com unica  aos interessados que  no  d ia 23 de 
fevereiro de  2019, às 09  OOhs. estará  abrindo hcitaçáo na modalidade P regão Presencia l n°
2019.02.15.01. objeto: contratação da  prestação de  serviços de assessoria e consu ltoria  na  área 
de  contro le interno, conform e Anexo I. O  edito! com p leto  estará  d isponível no  endereço  acim a, a 
partir da dala desta publicação, no  horário de a tendim ento ao  público, de  08:00 ás 12;0üh 
Barro /C E, 15 dn  feve re iro  de 2019. E n ilda  d o s  S a n to s  A n d ra de  • Pregoeira .___________________

E sta d o  d o  C eará -  C âm ara  M u n ic ip a l de B a rro  A  C om issão de L id taçáo . localizada na P raça 
G regário A lves Fs ilcsa . n° 0 36  Centro-B arro /C E . com un ica  aos interessados que no d ia  01 de 
março de  2019, às 09:00hs. esta rá  abrindo  lic iiaçã o  na modalidade P regão P resencia l n°
2019.02.15.02, obje to: contra tação  da  prestação  d e  serviços do locação  de  software e 
gerenciam ento e letrôn ico c m  d ig ita lização  do  docum entos, bem  com o processos contábe is, 
iicíta lônos patrim onia is e  dem ais a tos a dm in is tra tivos arm azenam ento, indexação, consu lta  e 
exportações dos docum entos ile  in teresse  d o  poder legis lativo  m unicipal, confo rm e A ne xo  I. O 
edita l com pleto  estará  d isponíve l no  endereço  ac im a, a partir da da la  desta pub licação, no 
horário  de atendim ento ao Público , de  08 .00  às 12:00h B arro /C E , 15 de fe v e re iro  de  2019. 
E n ild a  d o s  S a n to s  A n d ra d e -  P re g o e ira . ____

E s ta d o  d o  C e ará  -  C â m a ra  M u n ic ip a l de  C ro a tá  - A v is o  de  L ic ita ç ã o  -  M o d a lid a d e : 
T o m a da  d e  P re ç o s  N ”  0 2 .1 5 .1 .1 9-C M C ; M e n o r P re ç o  G lo b a l p o r L o te . A  C â m a ra  
M u n ic ip a l de  C roa tá , a travé s  de  sua C o m is s ã o  P e rm a ne n te  de  L ic itação , to rna  p ú b lic o  p a ra  
co nh ec im e n to  d os  in te ressa do s , q u e  no  d ia  0 7  d e  m arço  de  2019  á s 0 8 h 2 0 m in . re a iiz a rã  o 
re ce b im en to  d os  e nve lo pe s  de  h ab ilita ç ã o  e  p ro p o s ta  de  p reços da  Tom ada d e  P re ç o s  n‘‘ 
0 2 .1 5 .1 .19-C M C . q ue  tem  p o r o b je to : co n tra ta ç ã o  d e  e m presa  e spe c ia liza da  e m  s e rv iço s  
de  assesso ria  e co n su lto r ia  ju rid ic a , a sse sso ria  ju n to  ao  S etor de  R e cu rsos  H u m a no s  e 
a ssesso ria  ju n to  ao  se to r de  lic ita ç õ e s  e co n tra to s  d a  C âm ara  M u n ic ip a l d e  C roa tá . 
co n fo rm e  Termo de  R e fe rênc ia  O s  in te ressa do s  p oderSo a d q u irir o e d ita l, n o  e n d e re ç o  Rua 
V erea do r R a im u n do  R ib e iro  de A breu , 153. C a ro ba , C roa tá -C E , no h o rá rio  de  expe d ien te  
d a s  08 00h  às 12 00h  e \o u  a través d o  s ite  w w w  lce .ce .g a v .b r e o b te r d e m a is  in fo rm a çõ e s  
a través d o  fone (0 ’ *88) 3 65 9  1213. C ro a tá -C E . 15 de  fe v e re iro  de  2019. S a ra h  S u e llo n  
B e z e r ra -P re s id e n te .  _______________

E sta d o  d o  Ceará - C âm ara  M u n ic ip a l de  Tauá. A  Com issão  Perm anente de  L ic itação  da 
Câm ara Municipal ue  Tauá. localizada na  Rua S ilves lre  G onçalves, n* 30, C entro, torna púb lico  
que se encontra á d isposição dos in teressados o  F d ila l de Tomada de P reço N ° 1802.01/2 0 19 - 
CMT. cujo objeto é  a Locação e  m anutenção  de  sistem a para contabilidade, lic itação, 
almoxarifado, patrim ônio  e porta l da  transparência , para a tender as necessidades da  Câmara 
Municipal de  Tauá - CE. que rea lizar-se-á no d ia  07.03.2019, ás 09h00rnin R eferido edita l 
poderá ser adquirido no endereço acim a, a partir da  data  desta publicação, no  horário  de 
expediente  ao público, d e 08:00  às 12.00 hs e no  site  w w w .tce.ce.gov.br/lid tacoes. Tauà-CE, 18 
de  F e vere iro  de  2019. H o rá c io  N o gu e ira  G ra n ja  N eto  - P re s ide n te  da  CPL. ______________

E s ta d o  d o  Ceará -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  In d e p e n d ê n c ia . A  Com issão  de  I ic itaçào  
pub lica  q ue  d ia  08 de  M arço  de  2019 às 09  00  horas, e s ta rá  realizando lic itação  na  m odalidade  
P regão  P resencia l n® ST P f’ 006/19, cu jo  ob je to  è a aqu is ição  de m ateria l de lim peza , tudo  
confo rm e A nexo  I d o  E dita l, para  a tende r as necess idades da S ecreta ria  do T rabalho e 
A ss is tênc ia  Socia l do  M un ic íp io  de  Independência . O  edita l está  d ispon íve l n os  sites: 
www .independenda.ce .gov.br e w w w  lce .ce.gov.b r/lic itacoes ou  na  Sede deste  M un ic íp io  à 
Rua d o  C ruze iro , 244, C entro. Ind e p e n d ê n c ia /C E , 18.02.2019.________________________________

E s ta d o  d o  C eará  -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  In d e p e n d ê n c ia  A  C o m issã o  de  L ic itação  
pub lica  q ue  d ia  01 de  m arço  de  2019  ás 09 .00  horas, estará  rea lizando  lic ita çã o  na 
m odalidade  P regão P resencia l n3 G M -P P 0 0 1 /I9 . cu jo  ob je to  é a  aqu is ição  de  m a teria l de 
expedien te  para a tende r as necess idades d as  U n id ad e s A dm in is tra tivas do  M u n ic íp io  de 
Independência  CE. O  edita l está  d ispo n íve l n os  s ites: w w w .indcpendenc ia .ce .gov .b r e 
www .tce.ce.gov.br/1icitacoes ou  na S ed o  des te  M un ic íp io  à  Rua do  C ruze iro , 244 , C entro. 
In d e p e n d ê n c ia /C E . 1 8 . 0 2 . 2 0 1 9 . ______________________________________________

E s ta d o  d o  C e a rá -P re fe itu ra  de  T e juçuoca  -  A v is o  de  L ic ita ç á o  A  Com issão de L icitação de 
Tojuçuoca torna publico para conhecim ento dos interessados que no  próxim o dia 28 de  Fevereiro 
às OB OOtis. estará abrindo pr<>cesso na  m odalidade P regão P resencial - sob n ' 2019.02.12.01. 
cujo obje to  ó  a contratação para  Prestação d e  Serviços Técnicos profissionais de  apo io  
adm inistrativo junto ao setor de  lic itações para a tender as necessidades d a  Prefeitura Municipal 
de Tejuçuoca CE. Na sala de C om issão de  Licitaçáo, situada na  Rua M amede Rodrigues 
Teixeira. 439 -  Centro - Tejuçuoca -  Informações: lid tacaopm t@ holm ail com , horário de 08:00 ás 
12 OOhs. Te jucuoca. 15 de F e ve re iro  de 2019. L ou re n ç o  S ilva  A b re u -  P regoe iro ._____________

E sta d o  d o  C eará -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  L a v ra s  da  M a n g a b e ira  -  E x tra io  de  C o n tra to  -  
C o n tra to  n° 2019.01.29.01. V a lo r g lo b a l d o  contra to: RS 70.599,00. R esu ltan ts  do  P rocesso  de 
Pregão E letrônico n* 001/2019, ob je to . A qu is ição  de  ve icu lo  0  (z e ro ) km , tipo ambulância, para 
sim ples rem oção, conform e te rm o  do  a juste 052/2018, destinado  ao a tendim ento das 
necessidades da Secretaria dn  S aú d e  do  M un ic íp io  de  Lavras da  M angabe ira-C E. conform e 
espec ificações  técn icas c o n tid a s  no  te rm o  de  re fe rên c ia  D o ta ç ã o  o rçam en tá ria .
12.01 10.122.0006 2 .084.0000, E lem en to  de  despesa : 4  4  90.52.00. F irm ado  entre : Secretaria  
de Saúde, representada pela Sra. Luana A lenca r R icarte e a em presa  S e lcw  Antonio S oares de 
A m orim -M E. CNPJ 26.737 154/0001-54. represen tada  pe lo  Sr. P au lo  Sergio  M ore ira  S ales 
Data de  assinatura: 29/01/2019. V igência  d o  Contrato : 3 1 /12/2019 L a v ra s  da  M angabe ira -C E , 
em  30 d e  J a n e iro  de  2019. _____ ______

E sta d o  d o  Ceará -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  L avras da M a n ga be ira  -  E x tra to  do  C o n tra to
Contratos n”  2019 01.07.14 e  2019.0 i .07.15. no  va lor global dos contratos, respectivamente: RS 
671.037 70 e R$ 704.040,12. Resultantes do  Processo de  P regão E le trôn ico n’  004/2018, cujo 
objeto: Registro de Preços visando  futuras e eventuais aquisições de  gêneros alimentícios 
destinados à merenda escolar do  Mun.idpio de Lavras da M angabeira-CE Dotação orçam entária 
11.02.12 368.0227.2.073.0000, e lem ento  despesa: 3.3.90 30.00 Contrato  n® 2019.01.07.15, 
firm ado entre a Secretaria Municipal d e  Educação Básica, representada pela Sra. Antônía V ilalva 
Martins Macêdo, com  a empresa D LA  Comercial do A lim entos E ire li. C N P J n " 24.334.945/0001- 
0R. representada pelo Sr O iego M arcondes Cadaxo  Tavares. Contrato  n° 2019.01.07.14. firm ado 
entre a Secretaria Municipal de Educação Básica, representada pela Sra. AntÔnia V ilalva M artins 
Macêdo, com  a  empresa D  S. P ereira  da S ilva, CNPJ n° 14.791.216/0001 -27, representada pelo 
Sr Diogo Sales Pereira da Silva Data das A ssinaturas 07/01/2019, V igência  dos contratos: a té 
31/12/2019. L avras da M angabe ira-C E, em  08 de  J a n e iro  de  2019. ________________ _

E sta d o  d o  Ceará - P re fe itu ra  M u n ic ip a l da  M aracanaú - A v is o  d o  L ic ita ç ã o  -  P re gã o  
P re sen c ia l N°, 03.001/2019. A P re g o e ira  de M aracanaú, torna púb lico , p a ra  conhecim ento dos 
interessados que no p róxim o dia 07  de  m arço  de  2019 às 09:00hs, na se rie  da  Com issão  de  
Pregões da Prefeitura de M aracanaú, localizada à A venkla  II, N°. 150 -  C entro  Adm inistrativo. 
Conjunto Jereissati I, M aracanaú-CE, realizará lic itação na m odalidade  P re gã o  Presencia l, cu jo  
objeto é  a  contratação de  em presa  para prestação de  serviços de  assesso ria  adm inistrativa  
especia lizada, visando à o rientação , análise e  acom panham ento dos p roced im entos e  reg istros 
adm inistrativos internos no  âm bito  da  Adm inistração Pública /G estão, de  in teresse  da  Fundação 
de Cultura do  Município de  M aracanaú-C E , tudo  confo rm e e spe d fica çõ es  contidas no Termo 
de R eferenda  constante d os  A nexos  do  Editai, o  qua l encontra  se  d ispon íve l no endereço  
acima, no  horário de 08  OOhs à s  14:00hs Â  P regoe ira ._______________________

E s ta d o  d o  C eará  - P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  M a ra c a n a ú  - A v is o  d e  L ic ita ç ã o  -  P re g ã o  
P re s e n c ia l N°. 14.005/2019. A  P re go e ira  de  M aracanaú , to rna  p ú b lic o , p a ra  co nh ec im e n to  
dos  in teressados que n o  p ró x im o  dia 07  de  M a rço  de  2 019  às 1 0 :00hs , na se de  da  
C om issão  de  P regões da P re fe itu ra  de M aracanaú, lo ca lizad a  à A v e n id a  II, N ’  150 -  
C entro  A dm in is tra tivo , C o n ju n to  Je re issa ti I, M a ra can a ú -C E , re a liz a rá  lic ita ç ã o  na  
m odalidade  P regão  P resenc ia i, c u jo  o b je to  é  o  R eg is tro  de  P re ços  v is a n d o  a a q u is içã o  de  
fa rdam entos em  geral, do  in te re s s e  da S ecre ta ria  de S aúde  d o  M u n ic íp io  d e  M a racanaú- 
CE , tudo  co n fo rm e  e sp e c ifica çõ e s  con tidas  no  Term o de R e fe rên c ia  co n s ta n te  dos  A ne xo s  
do Edita l, o  qua l e ncon tra -se  d ispo n íve l no  end ereço  a c im a , n o  h o rá rio  do  OB OOh às 
14:001». Ã  P re g o e ira ._______________

I
E sta d o  d o  Ceará -  P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  P e re iro  -  
15.02.01/2019. A  Com issão P erm anente  de  L ic itação  da PrefaituÉS

http://www.tce.ce.gov.br/lidtacoes
http://www.independenda.ce.gov.br
http://www.indcpendencia.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.br/1icitacoes
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Estado do Ceará -  Prefeitura M unicipal de Cam pos Sales - Secretaria de Adm inistração e Finanças -  Aviso de Pregão Presencial N° 04/2019-SEADM .

poderá ser obtido junto  a  Pregoeira, no endereço supracitado nos dias úteis, das 8h00 às 12h00, e no site w w w .tce.ce.gov.br/licitaeoes. C am pos Sales-C E, 
15 de Fevereiro de 2019. Carla M aria O liveira T im bó -  Pregoeira.

* * *  * * *  * * * 1 3 ^
E stado do C eará  -  P refeitu ra  M unicipal de Salitre. A P refeitu ra  M unicipal de  Salitre , a través da  C om issão  de  L icitação , to m a  p ú b lico , quç 
realizar licitação, na m odalidade de Pregão Presencial, autuado sob o n°. 2019.02 .14 .01PMS, tendo com o objeto a contratação de p restaçãàdejS & yjcâ& bo 
fornecim ento de link de acesso à internet de 100 M B para atendim ento das necessidades das diversas Secretarias integrantes da estrutura adminisWári va  doT" 
M unicipal de Salitre, Tipo M enor Preço, com  data de abertura m arcada para o  dia 01 de m arço de 2019, às 08:30 horas, na  sala da Com issão de L icitação, na '  • 
Sede da Prefeitura M unicipal, situada na Praça São Francisco, s/n. Os interessados poderão obter inform ações detalhadas no seto r da C om issão de Licitação, 
em  dias de expediente norm al, ou, através do telefone (88) 3537-1082. Salitre/C E, 15 de fevereiro de 2019. Edeilton Francisco dos Santos -  Pregoeiro.

* * *  * * *  * * *
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Estado do C eará - Prefeitura M unicipal de Solonópole -  Aviso de Licitação - Cham ada Pública N° 05.001/2019 -  CPDL. A Com issão Perm anente de 
Licitação da Prefeitura M unicipal de Solonópole, tom a público que às 09:00 horas do dia 11 de M arço de 2019, na  sala da  Com issão de Licitações, localizada 
na Rua Dr. Q ueiroz Lim a, 330, Centro, Solonópole-CE, CEP 63.620-000, receberá propostas para a  aquisição de gcncros alim entícios da agricultura fam iliar 
destinados a M erenda Escolar do M unicípio de Solonópole-CE, conform e Projeto Básico/Term o de Referência em  Anexo do  Edital. M odalidade: Cham ada 
Pública. O Edital e  seus anexos poderão ser adquiridos jun to  à  C om issão Perm anente de Licitação no endereço já  citado, a partir da publicação deste Aviso, 
no  horário de  08:00 às 12:00h. Solonópole, 15 de Fevereiro de 2019. A kem i Tom az H olanda -  À  Presidente.

* * *  * * *  * * *

E stado do C eará  -  C âm ara M unicipal de Palhano -  A viso de L icitação. A  C om issão  Perm anente  de  L icitação da C âm ara M unicipal de Palhano, 
localizada na A venida Possidônio Barreto, 315, C entro, Palhano, tom a público que se encontra à  disposição dos interessados o edital de Pregão Presencial N ” 
002/2019, cujo objeto é a  contratação da prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil jun to  a  C âm ara M unicipal de Palhano. Q ue se realizará no 
dia 01/03/2019, às 09:00hs. Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acim a, a  partir da  data desta publicação, no horário de expediente ao público ou 
pelo portal do  TCE-CE: http://ww w .tce.ce.gov.br/licitacoes. Palhano/CE, 18 de Fevereiro de 2019. Lucas Carneiro da Silva -  Presidente da C om issão  
Perm anente de Licitação.

*** *** ***
E stado do C eará  — P refeitura de Jaguaretam a -  A viso  de L icitação. O Pregoeiro , to m a  público  aos in teressados a abertu ra  do  P regão  E letrôn ico  
n° 003 /2019-PE, cujo objeto aquisição de M aterial Laboratorial, Farm acológico, Psicotrópicos, H ospitalar e O dontológico, ju n to  a Secretaria  M unicipal 
de  Saúde de  Jaguaretam a-C E , N o site w w w .bbm net.com .br.com  in íc io  do  acolh im ento  das propostas: 19/02/2019 às  16h00m im , fim  do  A colh im ento  
das Propostas: 28/02/2019, às 09h00m in; D ata de A bertura das Propostas: 28/02/2019, às 0 9 h l0 ; Início da Sessão de D isputa de  Preços: 28 /02/2019, às 
1 lh 3 0 , horário de Brasília, o edital se encontra na íntegra na  sede da com issão de licitação, nos sites: ww w .tce.gov.ee.br;w w w .bbm net.com .br;h ttp ://w w w . 
jaguaretam a.ce.gov.br. 15/02/2019. Sebastião A lexandre Lucas de Araújo - Pregoeiro.

* * *  * * *  * * *

E stado do C eará -  Prefeitura M unicipal de A puiarés -  A viso de Licitação. A Com issão de Licitações do M unicípio de A puiarés tom a público  que se 
encontra à disposição dos interessados, a  licitação na m odalidade Pregão n° 2019.02.04.08-PP-A DM , do tipo M enor preço por item , cujo objeto é o registro 
de  preços visando a  contratação de serviços para m anutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à  Frota O ficial do M unicípio de A puiarés - 
CE. O recebim ento e abertura dos envelopes será no dia 28 de fevereiro de 2019, às 09:00 hs, m aiores informações na sala da C om issão de Licitação, situada 
na Av. G om es da Silva, 99 — Centro -  A puiarés - CE, das 08:00 às 12:00h, 13:00 às 17:00h ou pelo telefone (85) 3356-1347, e no  site: w w w .tce.ce.gov.br. 
A puiarés (C E), 15 de  fevereiro de 2019. Francisca G eanny da Silva A lm eida  -  Pregoeira.

*** *** ***
ESTADO  DO CEARÁ -  PREFEITURA M UNICIPAL DE CRATEÚS -  AVISO  DE LICITAÇÃO  -  PREG ÃO  PR ESEN C IA L N° 010/2019- FG -  O
Pregoeiro O ficial do M unicípio de Crateús-CE, com unica aos interessados que no próxim o dia 01 de M arço de 2019, às 08h3Qmin, estará abrindo Licitação 
na M odalidade Pregão Presencial N° 010/2019- FG , cujo O bjeto é  a A quisição de m ateriais para m anutenção de veículos de respon sab ilidade das 
Secretarias de N egócios Rurais e Assistência Social do M unicípio de Crateús-C E. O Edital com pleto estará a disposição dos interessados nos d ia  úteis 
após esta Publicação, no horário de 08h às 12h, no endereço da Prefeitura a Av. Edilberto Frota, N° 1.821, Planalto, C rateús-CE e no Site: w w w .tcm .ce.gov. 
br/tce-m unicip ios/. Crateús-C E, 15 de Fevereiro de 2019. José Isael dos Santos -  Pregoeiro.

* * *  * * *  * * *

E stado do C eará  -  P refeitura M unicipal de T am b oril -  A viso de C ontinuação -  M odalidade -  Pregão P resencial. A  S ecretaria  de E ducação  do 
M unicipio de Tam boril-CE com unica aos interessados que será dado continuidade ao certam e, no próxim o dia 19 de Fevereiro de 2019, às 09h00m in, na sala 
de reuniões da Com issão de Licitação, sito à Rua Germ iniano Rodrigues de Farias, S/N, Bairro: São Pedro, Tam boril-Ceará, para  a fase de  lances verbais 
e  análise dos docum entos de habilitação para o  Pregão Presencial n” 001/2019 cujo objeto é a aquisição de gêneros alim entícios para o Program a Nacional 
dc  M erenda E scolar do M unicípio de T am boril - C E, para o exercício  dc 2019. O edital poderá  ser obtido  ju n to  á  C om issão de  L icitação , no  endereço 
supracitado nos dias úteis, das 8:00h às 14:00h. Tam boril-CE, 15 de fevereiro de 2019. A ntonia de M aria M edeiro Paiva -  Pregoeira.

* * *  * * *  * * *

E stado do C eará  - C âm ara M unicip al de T auá. A  C om issão  Perm anente  de L icitação  da C âm ara M unicipal de T auá, loca lizada  n a  R ua S ilvestre  
G onçalves, n° 80, Centro, tom a público que se encontra à disposição dos interessados o Edital de Tom ada de Preço N° 1802.01/2019 - C M T, cujo objeto é a 
Locação e m anutenção de sistem a para contabilidade, licitação, alm oxarifado, patrim ônio e  portal da  transparência, para a tender as necessidades da Câm ara 
M unicipal de T auá - CE, que realizar-se-á no d ia  07.03.2019, às 09h00m in. Referido edital poderá ser adquirido no endereço acim a, a  partir da  data desta 
publicação , no  horário de expediente ao público, de 08:00 às 12:00 hs e no  site w w w .tce.ce.gov.br/licitacoes. Tauá-C E, 18 de Fevereiro de 2019. H orácio  
N ogueira G ranja Neto - P res id en te  d a  CPL.

* * *  * * *  * * *

ESTADO  D O  C EAR Á  -  PR EFEITU R A  M UNICIPAL DE ERERÉ -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PR EG Ã O  PR E SE N C IA L  N". 2019.02.14.01.01 - 
PM E - DIV. O M unicípio de Ereré, com unica aos interessados que no dia 28 de Fevereiro de 2019, às 09:00h (H orário Local), estará realizando licitação na 
m odalidade PR EG Ã O  PR E SEN C IA L , cujo objeto é a A quisição de M ateriais de E xpediente e Didático, para atender as necessidades das Secretarias
do M unicípio de Ereré -  CE. O credenciam ento e os envelopes de proposta e docum entação de habilitação serão recebidos na  sala da C om issão de Licitação 
as 09:00h (H orário Local). Inform ações na Sede da CPL, à  Rua Padre M iguel X avier de M oraes, 38, Centro - Ereré /  CE, das 08:00h às 12:00h (horário 
Local), d ias úteis. Ereré /  CE, 15 de Fevereiro de 2019. Arthur Paiva M aia -  Presidente da CPL.

* * *  * * *  * * *

ESTADO D O  C E A R Á  -  C Â M A R A  M UNICIPAL DE PINDORETAM A -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PR EG Ã O  PR E SEN C IA L Nu 001/2019-
CM P -  O Pregoeiro da C âm ara M unicipal de Pindoretam a-CE tom a público que se encontra a disposição dos interessados, E dital do  Pregão Presencial N°
001 /2 0 19-C M P que será realizado dia 01 de M arço de 2019, às 08h, cujo O bjeto é  a  Contratação de serviços técnicos especializados de assessoram ento e 
planejam ento adm inistrativo ju nto  Câm ara M unicipal de Pindoretam a-CE. Outras inform ações e  aquisição do Edital os interessados deverão  dirigir-se 
à C âm ara M unicipal de Pindoretam a, sito a Rua Padre Antônio Nepom uceno, N° 56, Centro, no  horário de 08h às 12h. lago Pontes A lselm o -  Pregoeiro.

* * *  * * *  * * *

E stado do C eará  — P refeitura M unicipal de Independência . A  C om issão  de  L icitação  pub lica  que d ia  01 de m arço  de 2019 às 09:00 horas, estará 
realizando licitação  na  m odalidade Pregão Presencial n° GM -PP001/19, cujo objeto é a aquisição de m aterial de expediente para  atender as necessidades 
das U nidades A dm inistrativas do M unicípio de Independência - CE. O edital está disponível nos sites: w w w .indepcndencia.ce.gov.br e w w w .tce.ce.gov.br/ 
licitacoes ou na Sede deste M unicípio à Rua do Cruzeiro, 244, Centro. Independência/C E , 18.02.2019.
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